


sede na Avenida Lincoln Alves dos Santos, nº 740, bairro Distrito Industrial em

Montes Claros, Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.266.324/0003-51,

(III) com sede na Estrada da Barrinha, 3755, Galpão 01, bairro Zona Rural em

Ubá, Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.266.324/0004-32, (IV) com sede

na Avenida Industrial, nº 1735, bairro Distrito Industrial em Governador

Valadares, Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.266.324/0005-13, (V) com

sede na Avenida José Andraus Gassani Nr 8201, bairro Distrito Industrial em

Uberlândia, Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.266.324/0006-02, (VI)

com sede na Estrada da Fazenda Charneca, 01, bairro Zona Rural em

Nepomuceno, Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.266.324/0007-85, (VII)

com sede na Av Um, 371. Bairro Rancho Alegre em Divinópolis, Minas Gerais,

inscrita no CNPJ sob o nº. 05.266.324/0008-66, todas com endereço eletrônico:

registro@serquipmg.com.br, e nos termos dos seus atos societários e da certidão

simplificada expedida em 08/04/2025 neste ato representada por representada por

seus sócios/administradores: Artur Luiz da Silva Duarte,   

, e por: Antônio

Carlos Ferreira Vieira da Cunha, 

 ,       

, e por: Alexandre Luna Menelau, 
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, e

por: Celso José Campos de Morais, 

  

 , e por: Osvaldo Saturnino Campillo, 

  

 

, os presentes reconhecidos e

identificados como os próprios e de cuja capacidade jurídica dou fé, e por eles me

foi dito que nomeiam e constituem seus bastantes Procuradores: Gilson Almeida

Vilela, 

, e Kelly

Cristina Barbosa, 

, a quem

confere poderes para, em conjunto: representar, em nome da outorgante e

também de suas filiais no Estado de Minas Gerais, perante a Justiça do Trabalho e
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Ações Cíveis, podendo atuar como prepostos, nos termos do § 1º do artigo 843 da

CLT, bem como nomeá-los, representá-los em sindicatos e demais órgãos de

classe ou seus substitutos legais, representar a Empresa junto às repartições

públicas federais, estaduais, municipais e autarquias, Junta Comercial, CREA,

SEFAZ, Concessionárias de Serviços Públicos, Corpo de Bombeiros, localizados

no Estado de Minas Gerais, onde a SERQUIP - Tratamento de Resíduos MG Ltda,

acima qualificada, exercer atividades ou vier a exercer, podendo ditos

procuradores requerer o que preciso for, recorrer, assinar requerimentos,

formulários e demais documentos exigidos, efetuar o pagamento de taxas e

emolumentos, solicitar vista e cópia de processos administrativos, exclusivamente

a bem dos interesses da referida Empresa, podendo ainda providenciar inscrições,

alterações e respectivas baixas da Empresa junto às referidas repartições, assim

como praticando todos os demais atos que se fizerem necessários ao cumprimento

do presente mandato, procedendo, inclusive à contratação de advogado com

poderes da cláusula “ad judicia et extra”; participar de processos licitatórios junto

aos órgãos públicos, privados, autarquias, empresas públicas, empresas privadas e

mistas, com poderes de assinar contratos de prestação de serviços, públicos e

privados, requerer, concordar, discordar; assinar, em nome da outorgante e

também de suas filiais no Estado de Minas Gerais, termos de rescisões de

contratos individuais de trabalho de seus empregados, podendo, para tanto, ditos

procuradores promover a consequente anotação de registro e baixa em Carteiras

de Trabalho e Previdência Social – CTPS, guias de recolhimentos de encargos

sociais, legalmente estabelecidos, e demais papéis e documentos necessários e

restritos ao exercício dos poderes de representação; podendo, inclusive,

subestabelecer todos os poderes citados acima, praticando, enfim, todos os atos

necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. O presente

instrumento prevalecerá até 31 de Dezembro de 2026, sendo certo que sua

validade estará adstrita à permanência dos outorgados no exercício regular

de suas funções junto à SERQUIP - Tratamentos de Resíduos MG Ltda.As 
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